
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERRATA 

 

Na edição ano XIX, nº N° 4.479, do Jornal Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso, pag.91 

de 08 de maio de 2024, na publicação da  DECRETO Nº 4378 DE 07 DE MAIO DE 2024 

 

ONDE SE LÊ: (..) 

 

“Suplente: LEANDRO RIBEIRO PADILHA CPF: 752.343.431-20.” 

 

DEVE-SE LER: (...) 

             

“Suplente: ARMANDA GUEDES PARREIRA CPF: 932.117.916-04” 

 

 

 
. 

 

 

Campinápolis-MT, 23de maio de 2024. 

 

 

 

JOSÉ BUENO VILELA 

Prefeito Municipal 


